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BOTUPREV

PORTARIA Nº 82
de 22 de setembro de 2022.

 
"Institui a junta apuradora do Processo Eleitoral para os membros titulares e suplentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Instituto de
Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV no exercício de 2022."
 
WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, no uso de suas atribuições
legais,
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 143 e art. 161, inc. XVII, da Lei Complementar nº 1.231, de 19 de dezembro de 2017,        
 
RESOLVE:
 

Art. 1º Instituir a junta apuradora para eleição dos membros e suplentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social
dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, no exercício de 2022, para os dias 22 e 23 de setembro de 2022.
 
CAPITULO I – DA JUNTA APURADORA
 
Art. 2º Ficam nomeados para compor a junta apuradora os seguintes servidores municipais:

I – Tácita Mendonça, RI: 5.819-0, respondendo pela função de Presidente;
II – Danielle Casonato, RI: 3.900-4, respondendo pela função de Secretária;
III – César Pereira de Oliveira, RI: 2.690-5;
IV - Luis Guilherme Gallerani, RI: 2.585-2

§ 1º Competirá a Junta Apuradora:

I – acompanhar o fechamento das urnas virtuais no dia 22 e 23 de setembro, verificando o número de votantes;
II – acompanhar a abertura das urnas virtuais no dia 23 de setembro, verificando o número de votantes;
III – assegurar a segurança no intervalo das eleições;
                                              
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Botucatu, 22 de setembro de 2022.
 
 

SUPERINTENDENTE DO BOTUPREV
Walner Clayton Rodrigues
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